Ata 04/2018 – No segundo dia do mês de maio de dois mil e dezoito, às oito horas e trinta minutos, no auditório da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2017-2019: Josieli de Fátima Vieira Magnus, Wellington Cássio Barbosa da Silveira, Martha Regina Rohr, Camila Taiara Perachi, Carla Patrícia Radtke, Lívia Carolina Müller, Elisabete Medeiros Backes, Suzamar Stéfani Jandrey Dorfschmidt, Tatiane Ferreira da Silva, Micheli de Moura Cristine Schneider, Valdiléia Mendes da Silva, Marcielli Regina Moreira Alves Brum, Cristiane Carla Konno, Solange Silva dos Santos Fidelis, Jennifer Thays Chagas Teixeira, Rosiany Favareto, Nilson Soares de Oliveira, Maria Inês Borges Mânica, Renate Neumann Schewe Cardoso, Marciane Gust, Ivone Laguna, Lucimar Recalcatti Vieira, Juliana Garcia Morante Brita e Roseli Terezinha Gass. Também registra-se a presença dos participantes: Marília Borges Leite (Depto. Gestão SUAS Municipal), Marisa Cardoso dos Santos Ramos (SMAS), Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo (Depto. PSE), Vilma dos Santos (CMEI Sueli Gruber) e os alunos da UNIOESTE – Curso de Serviço Social: Geni Villa Rios, Mariana Isabela Cecílio, Ana Clara Schneider, Sara da Rosa Cruz, Amanda Gabrielle Rodrigues Coelho, Vanessa Regina Canova, Katiane Freytag Carneiro, Vilma Iara da Silva, Silvia Pacheco de Araujo, Ângela Maria da Silva Rocha, Lara Pantolfi, Daniela Simonis Gavião e Ilse Torum. A presidente do CMAS, Sra. Maria Inês Borges Mânica, cumprimenta os presentes e em seguida apresenta a PAUTA para aprovação: a) Deliberar sobre a Ata nº 03/2018; b) Deliberar sobre o Relatório de Benefícios Eventuais, referente ao 1º trimestre de 2018; c) Relato da Comissão Técnica do CMAS – parecer em relação ao Serviço Família Acolhedora; d) Outros. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva: Correspondências recebidas e expedidas; b) Apresentação preliminar do Plano Municipal de Assistência Social; c) Apresentação da Lei “R” 159/2015 - Programa Emancipar e Resolução do CMAS; d) Informes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família; e) Outros. A presidente solicita se há alguma inclusão ou alteração na pauta e Josieli solicita que seja retirado da pauta o item B, referente ao Relatório de Benefícios Eventuais, pois não houve tempo hábil para terminar o relatório, ficando para a próxima reunião. Além disso, Marília solicita a supressão do item B dos informes, esclarecendo que será enviado aos conselheiros em um período de dez dias e apresentado na próxima reunião do CMAS. Aprovada a pauta, inicia-se pelo item A: Deliberar sobre a ata nº 03/2018-CMAS: A Secretária Executiva Aline informa que a ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros, relendo os itens de pauta para lembrá-los e solicita se há alguma sugestão para alteração e havendo apenas correções ortográficas encaminhadas por Suzamar, a presidente coloca em votação pela ata nº 03/2018, sendo aprovado pela plenária. Item B da pauta: Deliberar sobre o Relatório de Benefícios Eventuais, referente ao 1º trimestre de 2018: Retirado de pauta. Item C: Relato da Comissão Técnica do CMAS – parecer em relação ao Serviço Família Acolhedora: Solange Fidelis, a presidente da Comissão Técnica do CMAS informa que a Comissão analisou o documento recebido pela Vara da Infância e Juventude referente ao Projeto Família Acolhedora e apresenta o relatório e parecer: 1)
Considerando o Ofício 3125 de 09/11/2017 da Vara da Infância e da Juventude – Seção Cível de Toledo, que solicita ao CMAS manifestações e sugestões acerca do acolhimento em Família Acolhedora; 2)Considerando as atribuições do Conselho Municipal de Assistência Social, conforme Lei Municipal nº 2003 de 2009, destacamos algumas das competências do CMAS: Art. 6º – Compete ao CMAS: I – definir, elaborar, deliberar e aprovar a política municipal de assistência social, em consonância com as diretrizes da política nacional de assistência social, na perspectiva do SUAS e do estabelecido pelos Conselhos e Conferências Estadual e Nacional de Assistência Social; IV – zelar pela efetivação dos serviços, programas e projetos de assistência social; X – propor a formulação de estudos e pesquisas referentes à política de assistência social;  XV – propor modificações na estrutura e organização da política municipal de  assistência social, visando à promoção, proteção e defesa dos direitos dos usuários dos serviços. 3) Considerando o estudo realizado pela Comissão Técnica do CMAS; 4) Considerando que o Acolhimento na modalidade Família Acolhedora está estabelecida com prioridade no Estatuto da Criança e do Adolescente, segue algumas referências sobre tal Serviço nas legislações: “Art. 34.  O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar.   (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) § 1º  A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) § 2º  Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência § 3º  A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família acolhedora como política pública, os quais deverão dispor de equipe que organize o acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016). § 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para a manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de recursos para a própria família acolhedora. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016). Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério Público”. (Estatuto da Criança e do Adolescente). O Serviço de Acolhimento de crianças e adolescentes é ofertado no âmbito da Política de Assistência Social, configurando-se como um Serviço de Alta Complexidade, diante de um quadro de vivência de situação de violência com vínculos rompidos. Conforme podemos identificar na Tipificação dos Serviços Socioassistenciais (CNAS/MDS 2009). III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade: a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades: - abrigo institucional; - Casa-Lar; c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; no município de Toledo, desde 2002 foi instituído o acolhimento institucional, com a implantação da Casa Abrigo Menino Jesus atendendo crianças e adolescentes em situação de violência. Com o aumento da demanda pelo serviço, no ano de 2010 optou-se pela implantação de mais uma unidade. A partir daí, a Casa Abrigo Menino Jesus passou a ter capacidade de atendimento para 12 crianças entre 0 e 12 anos incompletos e a nova casa implantada atenderia 08 adolescentes entre 12 e 18 anos sendo inaugurada assim a Casa Abrigo para Adolescentes. No ano de 2012, a Casa Abrigo Menino Jesus atendeu demandas excedentes em todos os meses, chegando a atender 32 crianças ao mesmo tempo. Assim, após deliberação do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e Ação Civil Pública instaurada pelo Ministério Público, o Poder Público municipal implantou, ao final de 2012, mais um Serviço de acolhimento institucional, sendo este intitulado Casa Abrigo Menino Jesus Unidade II. Desta forma, a estrutura da Casa Abrigo Menino Jesus, que antes atendia crianças de 0 a 12 anos, permaneceu como Unidade I, com capacidade de atendimento para 20 crianças de 06 a 12 anos, e a Unidade II atendendo crianças de 0 a 6 anos, também capacidade para 20 crianças. A Casa Abrigo para Adolescentes passou por reformas no ano de 2016, passando, a partir do segundo semestre daquele ano, a ter capacidade para atendimento de 20 adolescentes (10 do sexo feminino e 10 do sexo masculino), o que permanece até atualmente. Porém, diante da solicitação de posicionamento do CMAS acerca da modalidade em Família Acolhedora, observamos algumas diretrizes: Segundo a Tipificação Nacional dos Serviços Sociassistenciais: OBJETIVOS: - Promover o acolhimento familiar de crianças e adolescentes afastadas temporariamente de sua família de origem; - Acolher e dispensar cuidados individualizados em ambiente familiar; - Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário; - Possibilitar a convivência comunitária e o acesso à rede de políticas públicas; - Apoiar o retorno da criança e do adolescente à família de origem. AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS: SEGURANÇA DE ACOLHIDA: - Ser acolhido de forma singularizada; - Ter reparadas vivências de separação, rupturas e violação de direitos; - Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; - Ter acesso a ambiente acolhedor e saudável; - Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, habitabilidade, salubridade, segurança e conforto para cuidados pessoais, repouso e alimentação adequada; - Ter acesso a ambiente e condições favoráveis ao processo de desenvolvimento da criança e do adolescente. SEGURANÇA DE DESENVOLVIMENTO DE AUTONOMIA INDIVIDUAL, FAMILIAR E SOCIAL: - Ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania; - Obter documentação civil; - Construir projetos de vida e alcançar autonomia; - Ter os vínculos familiares estabelecidos e/ou preservados, na impossibilidade, ser integrado em família substituta; - Ser informado sobre direitos e responsabilidades; - Manifestar suas opiniões e necessidades; - Ampliar a capacidade protetiva de sua família e a superação de suas dificuldades; - Ser preparado para o desligamento do serviço. IMPACTO SOCIAL ESPERADO: CONTRIBUIR PARA: - Crianças e adolescentes protegidos por suas famílias e com seus direitos garantidos; - Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência; - Desinstitucionalização de crianças e adolescentes. Segundo as Orientações Técnicas do Acolhimento, o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora: Definição: Serviço que organiza o acolhimento, em residências de famílias acolhedoras cadastradas, de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva (ECA, Art. 101), em função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento para adoção. Propicia o atendimento em ambiente familiar, garantindo atenção individualizada e convivência comunitária, permitindo a continuidade da socialização da criança/adolescente. Embora ainda pouco difundida no País, esse serviço encontra-se consolidado em outros países, especialmente nos europeus e da América do Norte, além de contar com experiências exitosas no Brasil e América Latina. Tal serviço encontra-se contemplado, expressamente, na Política Nacional de Assistência Social (2004), como um dos serviços de proteção social especial de alta complexidade e no Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa de Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária (2006). Do ponto de vista legal, assim como os serviços de acolhimento institucional, o Serviços de Acolhimento em Família Acolhedora deve organizar-se segundo os princípios e diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente, especialmente no que se refere à excepcionalidade e à provisoriedade do acolhimento; ao investimento na reintegração à família de origem, nuclear ou extensa; à preservação da convivência e do vínculo afetivo entre grupos de irmãos; a permanente articulação com a Justiça da Infância e da Juventude e a rede de serviços.

Trata-se de um serviço de acolhimento provisório, até que seja viabilizada uma solução de caráter permanente para a criança ou adolescente – reintegração familiar ou, excepcionalmente, adoção. É uma modalidade de acolhimento diferenciada, que não se enquadra no conceito de abrigo em entidade, nem no de colocação em família substituta, no sentido estrito, porém podendo ser entendido como regime de colocação familiar preconizado no artigo 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente”. (Orientações Técnicas para o Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes, CONANDA e CNAS, 2008). Diante do exposto, observa-se a intencionalidade das legislações na oferta do Serviço em Família Acolhedora, com intuito de diante da aplicação de medida protetiva de afastamento da família de origem, o intuito de promover um ambiente acolhedor, e que garanta a vivência de experiência de convivência familiar e comunitária o mais próximo da realidade familiar. Tal intenção é legítima, porém, é essencial que sejam aprofundados estudos quanto a experiências de tal Serviço, com uma avaliação crítica das reais e concretas situações vivenciadas e condições as quais o Serviço vem sendo operacionalizados nos municípios onde são realizados. 5) Considerando que o Acolhimento na modalidade Família Acolhedora está estabelecido com prioridade para o Ministério de Desenvolvimento Social – MDS, com prioridade para crianças de 0-6 anos, conforme pode-se observar nos links que seguem: www.brasil.gov.br/cidadania-e-justica/2017/06/governo-lanca-campanha-para-reduzir-numero-de-criancas-em-abrigos   e https://www.adocaobrasil.com.br/campanha-familia-acolhedora/ “Governo lança campanha para reduzir número de crianças em abrigos - Primeira Infância: Por meio do serviço de acolhimento em Família Acolhedora, famílias cadastradas recebem, em suas residências, crianças afastadas do convívio familiar por Portal Brasil publicado: 01/06/2017 10h55 última modificação: 01/06/2017 11h58. Ao todo, 2.341 famílias brasileiras estão aptas a realizar esse acolhimento. Até 2018, o governo federal pretende zerar o número de crianças entre 0 e 6 anos que vivem em abrigos. A meta é atender mais de nove mil crianças que vivem nessas unidades por meio do programa Família Acolhedora – serviço que proporciona o atendimento em ambiente familiar. Durante a Oficina sobre Acolhimento Familiar e Guarda Subsidiada, em Brasília, o ministro Osmar Terra lançou a Campanha Família Acolhedora, doada pela prefeitura de Campinas (SP). Para o ministro, a medida é uma estratégia que complementa as ações do Criança Feliz. “As crianças acolhidas têm uma chance muito melhor de desenvolvimento emocional, cognitivo do que as crianças institucionalizadas.” Campanha - A campanha Família Acolhedora ajudará estados e municípios a informar e sensibilizar a sociedade sobre a importância do acolhimento familiar no processo de desenvolvimento de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por medida protetiva. De acordo com o Ministro Osmar Terra  é importante que a sociedade civil e os governos federal, estaduais e municipais atuem juntos para atingir esse objetivo. “Enquanto não há adoção, é fundamental que uma família esteja com essa criança e dê suporte emocional para ela desenvolver todas as suas potencialidades”, afirmou. (grifos nosso. Números - Dados do Censo do Sistema Único da Assistência Social (Censo Suas) 2016 mostram que 522 municípios têm o serviço de Família Acolhedora, que atende 1.837 crianças e adolescentes. Ao todo, 2.341 famílias brasileiras estão aptas a realizar esse acolhimento.” 6)Considerando a análise realizada no Relatório que compõe o Ofício da VIJ Toledo e Cartilha da AFA anexo do ofício supracitado, seguem algumas questões: 1. Com base no Guia de Capacitação e Orientação da Família Acolhedora AFA – Associação Fraterna Aliança de Foz do Iguaçu. Destacamos alguns aspectos: De acordo com o histórico da instituição: No ano de 1991, foi fundada em Foz do Iguaçu/PR, uma entidade civil sem fins lucrativos, com projetos sociais voltado para a comunidade. Seu grande idealizador, Padre Arturo Paoli, onde sempre focou seus projetos no incentivo da solidariedade entre as pessoas, com ajuda, o religioso italiano deu início ao trabalho de resgate a cidadania de famílias em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza do bairro Boa Esperança. Dentro de suas crenças e da construção de uma vivência da dinâmica do amor fraterno – prioritariamente praticada por Arturo Paoli –  o que justifica o nome que ele escolheu para a entidade, uma legítima aliança com a fraternidade: AFA - Associação Fraternidade Aliança. Diante deste breve histórico, a entidade AFA faz parte de uma ampla rede da sociedade civil que se constitui para ofertar atendimento a populações em situação de vulnerabilidade social, produzindo algumas resposta as demandas as quais são responsabilidade do Estado de Direito estabelecido pela Constituição Federal de 1988, que historicamente se desresponsabilizou pela proteção social a qual deveria garantir. Temos alguns avanços no âmbito da Política de Assistência Social como a implantação do SUAS, no sentido de expansão de Serviços Público e de reorganização da Rede de Proteção da Assistência Social reordenada conforme diretrizes da Política, mas infelizmente com o discurso da crise econômica, nos últimos anos vem sendo processados retrocessos assim como em todas as políticas sociais no país. Ressaltamos que o termo solidariedade está diretamente ligado à ajuda altruísta, a generosidade de uma pessoa ou uma comunidade. Isso é algo que a Política Pública de Assistência Social no âmbito legal já superou, ao ser instituída como direito do cidadão e dever do Estado, compondo o tripé Seguridade Social brasileira, como um conjunto de proteção social à população. A Assistência Social é política não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas da população que dela necessita. Diante disto, destacamos algumas considerações acerca do material disponibilizado pela AFA: a) utilização do termo “depósito de crianças” no documento Guia de Capacitação e Orientação da Família Acolhedora (fazendo referência ao acolhimento institucional) é de extrema gravidade, visto que: 1. Desqualifica de forma desrespeitosa uma rede de Serviços existentes no pais, que obviamente pelo histórico de ausência da responsabilização do poder público, tem-se histórico de orfanatos, unidades com alto número de crianças acolhidas, sem o devido acompanhamento e observância das legislações de proteção à criança e ao adolescente. Aspecto que há alguns anos vem sendo mudado, a partir do processo de reordenamento do Serviço de Acolhimento Institucional no país, que ainda está em processo, em que há realidades distintas em cada região; 2. afeta toda uma rede de proteção que tem o dever e responsabilidade de fiscalização dessas instituições, e em sendo necessário, a aplicação de mediadas e sanções para as devidas regularizações. B) em diversos pontos do documento observa-se afirmações que permite-nos concluir o desconhecimento em relação ao que é previsto nos documentos, guias e referência para a modalidade de acolhimento nas suas diversas modalidades. No serviço de acolhimento institucional as crianças e adolescentes acolhidos não são “privadas de liberdade”, estes estão recebendo medida de proteção devido a situações de violência e rompimento de vínculos, conforme estabelecidos nas legislações já mencionadas. Existe um Guia de Orientações que define critérios essenciais para a manutenção de tais Serviços, os quais são fiscalizados e monitorados com regularidade. Neste sentido, ressaltamos que não é somente na modalidade de família acolhedora que é garantido o direito à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes. Cada modalidade tem seus aspectos que merecem destaque e aspectos aos quais são necessários avanços, lembrando sempre que tais acolhimentos devem ser em caráter excepcional e provisório. Portanto, é incipiente afirmar que só na modalidade de família acolhedora é possível ter atendimento individualizado e preservação dos vínculos comunitários. 

Presume-se pela legislação que tais aspectos são mais facilmente processados no Família Acolhedora, porém, não temos conhecimento se de fato isto ocorre, e quais as condições efetivas estabelecidas na legislação que tais Serviços vem contemplando. O ideal seria que fosse possível realizar um levantamento se de fato no Serviço Família Acolhedora o acolhimento tem sido o mais breve possível e se de fato as equipes técnicas têm as reais condições para realizado do acompanhamento de forma a devolver um trabalho que permita agilidade nos processos; inclusive no sentido dos percentuais de retorno para família de origem e destituição do poder familiar. Conforme se pode observar, implantar uma nova proposta de acolhimento para crianças e adolescentes em situação de violência e rompimento de vínculos, que seja de qualidade e mais eficaz que a institucionalização, exige tempo, estudos e realmente um aprofundamento a priori, se de fato tem havido o que estabelece as legislações, no sentido de esgotar as possibilidades antes de efetuar um acolhimento. O que envolve toda a rede de políticas sociais, pois é função do Estado garantir proteção às famílias, para que estas processem proteção aos seus.  2. Quanto ao Relatório que compõe o ofício da VIJ, considerando aspectos que avaliamos como relevantes para serem observados e problematizados acerca do Acolhimento em Família Acolhedora, segue o quadro com questões que nos permitiu refletir e que merecem estudo mais aprofundado: ASPECTOS FAVORÁVEIS AO FAMÍLIA ACOLHEDORA - Pela modalidade, pressupõe-se que favorece: - estabelecimento maior de vínculo afetivo; - particularização nos cuidados; - vivência familiar; - acompanhamentos mais aproximado, promovendo a identidade do indivíduo. Em leituras realizadas acerca da defesa de tal modalidade de serviço, uma das questões destacadas é o custo do serviço que de imediato, entende-se ser bem menor do que o curso de manutenção de casas abrigo. Porém, tal aspecto merece um estudo, considerando a garantia da equipe exigida pela legislação, a questão de sobreaviso de plantões, e horas extras para garantir os devidos acompanhamentos fora do horário (1 coordenação, 1 assistente social, 1 psicólogo, 1 motorista - necessário equipe apoio, administrativo. Infraestrutura física e de equipamentos para operacionalização do Serviço. ASPECTO DESFAVORÁVEL AO FAMÍLIA ACOLHEDORA - Qual a condição efetiva do acompanhamento às famílias acolhedoras/acolhidos? Pela equipe técnica? Devido as condições de organização e dinâmica da família acolhedora, quanto ao trabalho e demais demandas. Qual a efetiva condição de realização de visitas e outros atendimentos para o acompanhamento? De acordo com o Relatório e principalmente com o material anexo ao ofício, devido a forma com que se apresenta o FA, colocando a total responsabilidade da criança ou adolescente acolhido sob à família habilitada, nos remete a uma total desresponsabilização do Estado, pois a partir do momento que a família acolhedora assume o(a) acolhido(a) é responsável integral por suas necessidades – escola, saúde, lazer, entre outros. Como há a pulverização das crianças e adolescentes acolhidos, pois estão em vários espaços/bairros do município: - os acolhidos tornam-se invisíveis a sociedade; - dificulta o monitoramento e fiscalização do poder judiciário, dos Conselhos e da própria SMAS. Pois como concretamente realizar tais ações na casa das famílias? Quais famílias podem ser aptas ao família acolhedora? Que renda considerar? Que condições de moradia? Que condições de  relações sociais e familiar? Que condições psicológicas são a ideal? São alguns questionamentos que fazemos, diante da complexidade que é pensar quais famílias se apresentariam para assumir total responsabilidade sobre uma criança ou adolescente, sabendo que é por uma condição temporária/provisória, requer de fato tamanho altruísmo e solidariedade. Aspectos que extrapolam a referência de política pública a que ser refere o conjunto de proteção social que deve ser garantido pelo Estado. Fica claro a questão do voluntariado das famílias que vierem se habilitar para tal modalidade de Serviço, porque apesar de receber um determinado valor, se for calcular todas as necessidades de uma criança/adolescente, a responsabilização, de fato, está presente o voluntariado, até porque a família deve por própria vontade buscar tal habilitação. Apesar de estabelecer uma relação contratual, porque de fato é uma prestadora de serviços, tal família não receberá pelos seus serviços, e sim, um valor mínimo para manutenção das necessidades do acolhido. Avaliar as condições concretas do Município em relação aos serviços já instalados e à demanda para acolhimento, o que podemos identificar que tal demanda não justifica a implantação de novo serviço. Avaliar a viabilidade de haver ou não famílias que viriam a se dispor a se habilitar a tal modalidade de Serviço. Diante de tantas exigências e responsabilizações. Este foi um dos aspectos identificados no documento apresentado e em consulta a alguns municípios da região.

Aspecto bastante preocupante identificado no Ofício da VIJ, em relação à Seleção de perfil “aceito” dos acolhidos pelas famílias acolhedoras, normalmente desejam crianças pequenas, entre outros aspectos, o que preocupa-nos na criação de estigmas entre os acolhidos que poderiam ser inseridos em FA e os perfis não escolhidos, que deveriam permanecer no AI. Se futuramente tal modalidade vier a ser implantada, deve-se garantir a premissa de um serviço governamental. Foi observado que somente Foz do Iguaçu possui experiência em FA gerenciado por uma instituição não governamental, e que diante da complexidade de tal serviço, compreendemos que a premissa é por um serviço público. Diante do quadro acima, ressaltamos a importância de se buscar outras experiências na região e estados, visando um estudo mais aprofundado sobre apontamentos aqui realizados, e se de fato o que se pressupõe na modalidade de FA se efetiva, e qual os percentuais comparativos de retorno à família de origem e de colocação em família substituta, quais as condições efetivas das equipes para o acompanhamento de tais famílias, entre outros aspectos já mencionados no teor deste documento. 7) Considerando dados acerca do Serviço em Família Acolhedora no Estado do Paraná com base nos dados da  Vigilância Socioassistencial  dos CENSO SUAS 2016, publicado em maio de 2017 da Secretaria Nacional de Assistência Social. O Censo SUAS foi regulamentado pelo Decreto nº 7.334 de 19 de outubro de 2010, e tem sido um importante instrumento para o planejamento, gestão, avaliação e monitoramento do Sistema Único de Assistência Social. Fruto de um esforço conjunto do governo federal, dos estados e municípios, o Censo SUAS é realizado anualmente, desde 2007, por meio de uma ação integrada entre a Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) e a Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação (SAGI). O intuito desta publicação “Resultados Nacionais do Censo SUAS 2016” é disseminar de forma ágil e fácil as estatísticas gerais correspondentes a todas as perguntas/quesitos pesquisados pelo censo, facilitando desta forma a apropriação e utilização desses dados por gestores, técnicos e conselheiros da Assistência Social e por pesquisadores e demais usuários dessas informações.

A base de dados final referente aos “Dados Gerais” das Unidades de Acolhimento conta com um total de 5.781 unidades, sendo 109 estaduais e 5.672 municipais. Sobre o acolhimento em família acolhedora no Brasil, temos os seguintes dados: Abrigo Institucional-2217, Casa Lar- 866, Família Acolhedora- 167, república- 35, residência inclusiva- 156, Abrigo/Casa de passagem para população de rua- 512, república para adultos em processo de saída das ruas- 36, Abrigo/Casa de passagem para migrantes e refugiados- 57, Abrigo ILPI- 1564, casa de apoio- 36. Em relação ao Serviço de Família acolhedora no país: O serviço de acolhimento em família Acolhedora é regulamentado por lei municipal (sim-91,6%, não-8,4%); quantidade de famílias aptas a receber as crianças/adolescentes com medidas protetivas cadastradas pelo Serviço (norte-41, nordeste-127, sudeste-710, sul-536, centro-oeste-8). Observamos que há grande concentração de famílias inscritas no Serviço FA no Sudeste e Sul do país, regiões as quais há historicamente maior número de acolhimentos em ambas modalidades. Na Região Sul do país, em relação as unidades de acolhimento em ambas modalidades temos  1.253 unidades voltadas à todas as modalidades previstas no SUAS e todos público alvo, caracterizando 21,7 % em relação ao país. Isso em todos os tipos de acolhimento. Em relação as unidades de acolhimento no Paraná são 560 unidades caracterizando 9,7% do país. Das 560 unidades de acolhimento no Paraná, 314 são voltadas à criança e adolescentes e, exclusivas a criança e adolescente com deficiência, conforme segue abaixo os dados: (Abrigo Institucional-122, Casa Lar
-174, Família Acolhedora-13, Outros-3). Com base no Censo SUAS 2017 podemos observar que dos 13 municípios do Estado que possuem o Serviço de Família Acolhedora, representa 3.25% do total de municípios do Paraná, portanto, ainda com pouca expressão. Quanto ao porte de município, dos 13 que ofertam o Serviço, 5 são de grande porte, 1 médio porte, 1 pequeno porte II, e 6 pequeno porte I. Diante destes dados que demonstram dois extremos, municípios de grande porte e de pequeno porte I, o que nos leva a hipótese de que no caso de municípios de grande porte, a modalidade acabou sendo implantada somadas a outras modalidades de abrigo institucional, que historicamente já vinham sendo ofertados nos municípios. E quanto aos municípios de pequeno porte I, leva a supor que diante de reduzida demanda, o que pode ter inviabilizado historicamente a implantação de acolhimento institucional, e portanto, houve o processo de implantação do Família Acolhedora, e que com base nas datas de implantação identificadas na tabela acima, todos implantaram esta modalidade após a regulação do Sistema Único de Assistência Social – SUAS (2004) e de sua implantação no país (2005).  Demonstrando avanços no sentido de regulação de fiscalização, de forma a garantir a oferta dos Serviços Socioassistenciais previstos no âmbito da Política de Assistência Social.

 Quanto a oferta de ambas modalidades de acolhimento, observa-se que os municípios de médio e grande porte que ofertam o Serviço Família Acolhedora, ofertam também modalidades de acolhimento institucional, seja abrigo ou casa lar, demonstrando assim, que o fato de os municípios já terem implantado acolhimentos institucionais, anteriormente ao família acolhedora, leva a supor que tal Serviço, foi implantado devido a alta demanda de crianças e adolescentes, criando assim as duas modalidades, mas não inviabilizando a manutenção dos acolhimentos institucionais. 8) Considerando reunião realizada no dia 16/04/2018 com as Coordenações das Casas Abrigo, Equipe Técnica e Conselheiros do CMAS que compõe a CT, em que se dialogou sobre a rotina e funcionamento das 3 unidades de Acolhimento Institucional existentes em Toledo; e, Considerando Ofício 138/2018 da SMAS e que apresentam dados solicitados pela Comissão Técnica através do ofício 07/2018 do CMAS, acerca dos abrigos; segue: Em Toledo são 3 unidades de acolhimento institucional na modalidade de abrigo institucional. Segue tabela com dados sobre os abrigos: Casa Abrigo unidade I (6–12 anos
, capacidade-20, total de crianças acolhidas no ano passado-24, média mensal de crianças na casa-12, equipe: 1 Coordenação, 1Equipe Técnica (AS e Psico), 12 Cuidadores, 2 Serviços, 4 Serv. Gerais, 4 Cozinheiras); Casa Abrigo unidade II (0-6 anos, capacidade-20, total de crianças acolhidas no ano passado-38, média mensal de crianças na casa-16, equipe: 1 Coordenação, 1Equipe Técnica (AS e Psico), 11 Cuidadores, 4 Serv. Gerais, 4 Cozinheiras); Casa Abrigo para Adolescentes (12-18 anos, capacidade-20, equipe: 1 Coordenação, 1Equipe Técnica (AS e Psico), 10 Cuidadores, 3 Serv. Gerais, 3 Cozinheiras). As casas abrigo são organizadas por faixa etária, porém, tal referência não é estática, de forma que em caso de acolhimento de grupo de irmãos são garantidos a permanência de ambos na mesma casa independente das idades. São também observadas outras questões avaliadas pela equipe, em que ocorrem acolhimentos de idades distintas nas casas. Em relação a capacidade das casas abrigo, no ano de 2017 não houve em nenhum mês situação de superlotação nas casas, a CAMJI nos meses de novembro e dezembro teve sua maior lotação, como 15 crianças, os demais meses oscilou entre 9 e 13 acolhidos; na CAMJII no mês de setembro contou com 20 crianças, nos demais meses oscilou entre 11 a 19 acolhidos; Na CAA os meses de janeiro/fevereiro e agosto contou com 12 adolescentes, os demais meses oscilou entre 8 e 11 acolhidos. Portanto, não houve demanda para além da capacidade instalada.

Neste sentido, observa-se que não houve demanda acima da capacidade instalada no Município para acolhimento. Outro aspecto analisado a partir de dados apresentados, foi o número de crianças e adolescentes acolhidos nos últimos 3 anos em Toledo: Casa Abrigo unidade I (2015-31, 2016-21, 2017-24); Casa Abrigo unidade II (2015-33, 2016-38, 2017-38); Casa Abrigo Adolescentes (2015-20, 2016-30, 2017- 20). Considerando os dados apresentados na tabela acima, podemos concluir que a medida protetiva de acolhimento, que deve ser uma medida excepcional e somente após esgotadas as possibilidades de manutenção de crianças e adolescentes em suas famílias de origem, tem tido êxito no Município, podemos claramente observar um decréscimo de acolhimentos, ou ao menos sua estagnação, se comparados por ano. Isto demonstra que a Rede de Proteção à crianças e adolescentes, que deve trabalhar de forma articulada e complementar, está contribuindo para a garantia da proteção e prevenção de violências contra crianças e adolescentes. Diante dos dados apresentados nas duas tabelas acima, podemos de forma clara e segura afirmar a importância de avançarmos no aprimoramento dos Abrigos existentes em detrimento de implantação de um novo Serviço de Acolhimento, pois historicamente não tem havido demanda que justifique tal implantação. Ainda, destacamos que seja ampliado o investimento nos serviços de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média Complexidade, de forma a processar a efetiva proteção de situações de vulnerabilidade social, risco e violências, promovendo a superação de tais situações e mantendo a convivência de crianças e adolescentes com suas famílias de origem. Cumprindo assim o que está estabelecido no ECA e na LOAS/SUAS. Ainda no que se refere aos dados de crianças e adolescentes acolhidos, em relação ao número/motivo de desligamento em 2017 de acordo com dados da tabela acima, analisamos percentualmente os motivos de desligamento: CAMJI – dos 24 acolhidos em 2017,  9 (37.50%) foram desligados, sendo 3 (12.50%) por destituição e colocação em família substituta (adoção), 3 (12.50%) em família extensa, 2 (8.33%) retorno a família de origem. Representando 20.83 em família de origem ou extensa. CAMJII – dos 38 acolhidos em 2017, 24 (63.15%) foram desligados, sendo 14 (36.84%) por destituição e colocação em família substituta, 6 (15.78%) em família extensa, 3 (7.89%) retorno a família de origem, e 1 transferência de acolhimento. Representando 23.67% retorno a família de origem ou extensa. CAA – dos 20 acolhidos, 14 (70%) foram desligados, sendo que 1 (5%) foi para família extensa, 4 (20%) transferência de unidade, 3 (15%) revogação da medida e retorno a família de origem e 6 (30%) evasões dos quais 3 (15%) retornaram para família de origem. Representando 30% retorno a família de origem. Na reunião realizada no dia 16 de abril com as equipes técnicas das casas abrigo e as coordenações, foram realizados alguns questionamentos, com o objetivo de compreender a atual dinâmica da casa, e refletirmos acerca das condições de garantia de atenção especializada aos acolhidos, quanto a particularidade, a convivência familiar e comunitária, ao desenvolvimento das crianças e adolescentes. Diante disto, sistematizamos um breve quadro com alguns aspectos que consideramos importantes serem destacados. Casa Abrigo Menino Jesus I: Quartos/cama (3 crianças por quarto, é priorizado a manutenção das crianças no mesmo quarto até seu desligamento, porém em situações excepcionais como quando são acolhidos grupos de irmãos que se prioriza permanecerem no mesmo quarto, ocorre necessidade de troca de alguma criança do seu quarto inicial); Roupas (A mesma condição detalhada na Casa II, maioria das roupas são de doações, e as crianças acolhidas vem com poucas roupas e pertences pessoais, cada criança tem um lugar específico nos armários dos respectivos quartos, em que ficam suas roupas e pertences pessoais); Calçados (como há recorrentes trocas devido ao crescimento, então ainda há dificuldades de manter-se uma garantia de maior individualidade no uso); Brinquedos (cada criança tem uma bombona com seus brinquedos, brincam no coletivo ou individualmente, mas mantem-se seus brinquedos específicos); Higiene pessoal (Cada criança tem uma maleta com todos os produtos de higiene pessoal, como já são maiores, tem maior autonomia no cuidado dos seus pertences); Material escolar - cada criança tem nicho para deixar seu material escolar); Alimentação (em ambas as casas abrigo, é realizado cardápio elaborado por nutricionista, garantido o cuidado nutricional e as particularidades das crianças em demandas de saúde por exemplo, mas obviamente que é observado o gosto e paladar de cada criança e realizados refeições/sobremesas que agradam, considerando a individualidade do paladar). Casa Abrigo Menino Jesus II: Quarto (3 crianças por quarto, é priorizado a manutenção das crianças no mesmo quarto até seu desligamento, porém em situações excepcionais como quando são acolhidos grupos de irmãos que se prioriza permanecerem no mesmo quarto, ocorre necessidade de troca de alguma criança do seu quarto inicial. Berçário capacidade para 4 crianças. Nas camas é colocado foto de cada criança e deixado algum objeto/brinquedo que seja pessoal. Roupas (foi colocado a dificuldade quando a vinda das crianças para o acolhimento com poucas roupas; a não realização de licitação, e que as roupas são a maioria oriundas de doações. Se prioriza que as crianças utilizem suas roupas e as da casa, garantido as roupas individualizadas, está sendo implantada a metodologia de identificação em casa peça, para facilitar a logística de separação para cada criança. E quanto do desligamento, tais roupas, permanecem na casa, para outras crianças utilizarem); Brinquedos (raramente as crianças acolhidas chegam com seus próprios brinquedos, há uma sala brinquedoteca, em que os brinquedos são compartilhados e permanecem na casa. Caso haja algum brinquedo específico da criança, é guardado e no desligamento da casa, vai com ela. Kit Higiene (cada criança tem seu kit higiene, quem organiza e gerencia são os cuidadores, devido a idade dos acolhidos). Alimentação (em ambas as casas abrigo, é realizado cardápio elaborado por nutricionista, garantido o cuidado nutricional e as particularidades das crianças em demandas de saúde por exemplo, mas obviamente que é observado o gosto e paladar de cada criança e realizados refeições/sobremesas que agradam, considerando a individualidade do paladar). Casa Abrigo para Adolescentes: Quartos (A Casa possui ala feminina e masculina separadamente, e os quartos são mobiliados com beliches, normalmente devido a baixa lotação da casa são de 2 a 3 por quartos, e em alguns momentos consegue-se até mesmo um por quarto. Quando ocorre situação de adolescente gestante, é priorizado quarto individualizado. Quando há um adolescente novo no acolhimento, até sua adaptação é priorizado que fique num quarto individual, e posteriormente inserido num quarto compartilhado); Roupas (Idem situação já descrita nas outras unidades de abrigo. Como são maiores com mais autonomia, algumas vezes o Conselho Tutelar retorna a casa da família de origem para buscar outros pertences. Há uma excepcionalidade, a maioria dos acolhidos estão no SCFV seja Projovem ou Florir Toledo, em que recebem mensalmente uma bolsa no valor de R$ 120,00 e tal recurso é utilizado pelos adolescentes para comprar roupas e outros objetos pessoais. Aspecto importante no processo de desenvolvimento da autonomia); Higiene Pessoal (Cada adolescente tem sua necessáire com os produtos de higiene e armário pessoal); Material escolar (Armário pessoal). Alimentação (em ambas as casas abrigo, é realizado cardápio elaborado por nutricionista, garantido o cuidado nutricional e as particularidades das crianças em demandas de saúde por exemplo, mas obviamente que é observado o gosto e paladar de cada criança e realizados refeições/sobremesas que agradam, considerando a individualidade do paladar). Diante do quadro acima apresentado, destacamos algumas questões para reflexão e demanda por aprimoramento: - Garantir que no momento do acolhimento ou mesmo posteriormente, seja primado pelos pertences, roupas e brinquedos além de algum outro objeto pessoal ao qual a criança ou adolescente tenha apego. Este é um aspecto relevante, no sentido de respeito aos acolhidos, pois já estão passando por um processo complexo de afastamento da convivência cotidiana com sua família, com os espaços onde se identifica, e não ter suas roupas e demais pertences certamente promove maior insegurança e sofrimento neste processo; - Urgência de aquisição de roupas e sapatos através de processo licitatório, garantido aquisições de modelos e tamanhos variados, de forma a garantir a individualidade de cada criança e adolescente; - Apesar de as casas possuírem uma referência de faixa etária, tem ocorrido por diversos fatores a variação de faixas etárias em ambas as casa, o que vem gerando demanda de infraestrutura para melhor acolhimento das necessidades das crianças e adolescentes. Por exemplo, necessidade de trocador e berços na CAMJI, pois muitas vezes são atendidos bebês nesta unidade e requer adaptações. Da mesma forma na CAA, em que já houveram situações de adolescente acolhida que teve bebê, necessitando também da devida infraestrutura para em caso de necessidade, atender de forma adequada tal demanda.

Outra questão que foi dialogada na reunião, foi à cerca do cuidado particularizado, estímulo ao desenvolvimento, e à convivência familiar e comunitária. Diante de tais aspectos, segue algumas considerações: CAMJI – avaliam que é primado o cuidado particularizado; - tem sido realizados festas de aniversário em que as crianças convidam seus coleguinhas da escola para vir à casa, e é celebrado;  - tem oportunidade de atividades de lazer fora da casa; - garantido a convivência familiar, com a família de origem após autorização judicial, com avaliação das equipes, em que há espaços para visitação e conforme a situação até mesmo alguns momentos externos com a família; tal convivência é realizada através de visitas dos pais à criança; e no contexto da casa, criam vínculos afetivos com outros crianças e com a equipe; - Convivência comunitária, as crianças acessam escola, rede de saúde, serviço de convivência entre outras atividades de locais que estimulam o convívio a espaços públicos externos à casa abrigo. Também sempre que possível participam de festinhas de colegas externo à casa, aspecto que ainda precisa avançar, por algumas limitações institucionais. Procura-se manter uma rotina o mais próximo da vida comum. CAMJII - quanto ao estímulo, tem havido avanços no sentido de maior envolvimento da equipe, não somente dos cuidadores, mas dos demais servidores, como exemplo brincar, pegar no colo, entre outros. Mas há as limitações devido à dinâmica da casa e entre a questão da quantidade de acolhidos e situações inesperadas de acompanhamento médico por exemplo, que muitas vezes desfalca as equipes na casa abrigo.  - da mesma forma, a convivência com a família de origem é realizada a partir de autorização judicial, e avaliação das equipes.  - devido à idade das crianças, há maior dificuldade com a questão de convivência comunitária. Muitas crianças acessam CMEI convivendo assim com outras crianças e outro ambiente fora da casa abrigo, além da rede de saúde; Porém há maior dificuldade em ir a casa de coleguinhas, pois requer-se acompanhamento de algum cuidador(a), ou mesmo de receberem coleguinhas na casa, gerando maior demanda de cuidado e monitoramento à equipe da casa; CAA - Os adolescentes acolhidos, devido à idade já possui por natureza maior desenvolvimento de sua autonomia, estão matriculados na escola, participam e SCFV, fazem cursos profissionalizantes, e tem horários que com autorização da coordenação, podem sair para encontrar colegas, ir ao cinema, ou fazer outras atividades de lazer; - de acordo com relato, não é comum o interesse dos acolhidos em trazer colegas até a casa abrigo, aspecto que é mais compreensível dada a idade; Há também o recurso do lazer realizado pelo acolhimento, em que saem juntos para comer ou fazer algo diferente; - devido a bolsa do SCFV os adolescente também vão á lojas ou supermercado, ou outros espaços para aquisição de bens de consumo, aspecto muito positivo para o estímulo da autonomia; - ainda no que se refere-se a convivência comunitária, caso o adolescente acolhido tenha uma religião, é mantido as condições para que possa participar de uma comunidade religiosa; - quanto a convivência familiar, da mesma forma após autorização judicial e também ocorre avaliação da equipe, os adolescentes visitam sua família de origem, passam dia e em alguma situação até mesmo pernoitar em sua casa, conforme a situação. Das dificuldades apresentadas, destacamos: - devido à questão do receio da equipe em relação a responsabilização administrativa das competências como servidores, aspecto limitador para avanças de estímulo à convivência comunitária, como exemplo: deixar algumas horas uma das crianças na casa de uma coleguinha e buscar depois. Demandando um acompanhamento de um servidor, mas que as vezes acaba desfalcando a casa abrigo, no sentido dos que permanecem na casa; - outra preocupação apresentada, foi em relação ao tempo que adolescentes acolhidos permanecem no abrigo em caso de destituição do poder familiar, pois é quase nula a possibilidade de colocação em família substituta, levando a uma permanência até completar os 18 anos e serem atendidos através do Programa Emancipar; - algumas questões não se consegue garantir no acolhimento, como por exemplo a vivência da criança e do adolescente em ir ao supermercado, a lojas para escolher roupas ou um brinquedo, ou mesmo o material escolar. Neste sentido, entende-se que na modalidade de família acolhedora seja mais fácil de ser realizado, o que não se garante que ocorra. Neste sentido, avalia-se que o Projeto Apadrinhamento Afetivo pode contribuir, garantido algumas vivências que são limitadas ao acolhimento institucional. Aspectos que merecem estudo para avanços necessários: - há necessária e recorrente oferta de capacitação aos servidores, no sentido de melhor prepara-los para os desafios do Serviço, visando maior sensibilização e abertura para o desenvolvimento do cuidado, das individualidades e particularidades, e criatividade para avanços necessários; - destacamos também a necessária revisão do perfil de cuidadores previstas no edital do concurso, de forma a garantir nas exigências, uma formação que contemple minimamente um prévio preparo para o desenvolvimento do cuidado de crianças e adolescentes; - é fundamental que seja realizado estudo acerca das limitações devido ao aspecto legal, institucional, de responsabilização administrativa, como forma de subsidiar os trabalhadores, no sentido de se pensar alguns avanços, principalmente na questão do estímulo a convivência comunitária; - desafios de pensar novas metodologias de processo de trabalho nos abrigos, no sentido de ultrapassar as limitações experimentadas até o momento, e possibilitar maior criatividade e expansão de possibilidades de forma a avançar em aspectos essenciais para garantir maior conforto, espaço acolhedor e afetivo, estímulo ao desenvolvimento de potencialidades das crianças e adolescentes acolhidos. 9) Conclusões: Ressaltamos que a Comissão Técnica buscou informações de outros municípios que já existe o Serviço implantado e municípios que apesar de implantado, não foi operacionalizado devido a diversos fatores. Aspectos que auxiliaram numa análise mais profunda das considerações pontuadas neste documento. Diante do teor exposto neste documento, em que podemos observar que a realidade de Toledo é distinta de muitos outros municípios, no sentido do nível de qualidade dos abrigos institucionais bem como da rede de proteção, e também no que pode-se observar nos dados apresentados, de tendência de decréscimo/estagnação de número de acolhimentos, além da capacidade de oferta instalada ser maior que a demanda que tem se apresentado. A Comissão Técnica do CMAS posiciona-se contrário a implantação do Serviço Família Acolhedora no município de Toledo, em curto e médio prazo, dada a realidade do município, e os apontamentos apresentados. 1) Compreendemos que, antes de tal possibilidade, existem ações que possam ser implantadas nos abrigos institucionais de forma a aprimorar princípios estabelecidos nas legislações inerentes, entre os quais a garantia da convivência familiar e comunitária, que já vem sendo garantida, porém, com alguns limites institucionais e administrativos, os quais merecem estudo da Gestão da SMAS bem como possíveis contribuições da rede de proteção e dos Conselhos de Assistência Social e dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como do Sistema de Justiça, de forma a contribuir com os avanços necessários a superação de tais desafios; 2) 
Neste sentido, sugere-se que seja definido como uma das metas através de comissão ou de grupo já instituído, um estudo no sentido de definir estratégias para aprimoramento de tais demandas acerca do necessário avanço para fortalecimento da convivência familiar e comunitária, e o desenvolvimento de potencialidades nos abrigos; 3)
Outra questão que consideramos relevante, é o estudo para viabilizar a implantação de Programa denominado Guarda Subsidiada, que por sua vez, consiste em fornecer apoio socioeconômico à família com vulnerabilidade econômica motivo central pelo qual vem gerando a desproteção à criança e ao adolescente, mediante a concessão de bolsa-auxílio à família natural (pais ou descendentes) ou a família extensa ou ampliada (formada por parentes próximos com as quais a crianças mantém vínculo afetivo), no caso de a violação dos direitos da criança e do adolescente se dar por falta ou carência de recursos materiais mínimos para sua subsistência e desenvolvimento sadio, prejudicando, sobremaneira, a sua criação e educação no seio familiar. Tal aspecto merece relevância, já que de acordo com dados do Relatório Mensal de Atendimento (RMA) alimentado mensalmente pelos CREAS do país, identificamos o alto índice de registro de inserção no PAEFI criança e adolescente, com a violência identificada com negligência. 4) Destacamos a importância de ser realizar um estudo aprofundado para avaliar os principais motivos que vem gerando acolhimento de crianças e adolescentes, já que podemos observar que na média complexidade, a negligência tem apresentado dados relevantes, e nos parecer que tal violência tem uma relação muito direta com situação de pobreza e extrema pobreza, e o que se espera de proteção que a família deve garantir aos suas crianças e adolescentes, tais famílias muitas vezes pela condição  de pobreza ou extrema pobreza, não consegue processar tais proteções, e pela ausência de proteção do próprio Estado à estas famílias, ocorrendo a desproteção da família o que muitas vezes por consequência, gera a desproteção dos filhos, e por consequência, inserção em serviços de Médica Complexidade e também de Alta Complexidade, em acolhimento. 5) Outro aspecto que merece destaque no processo de aprimoramento dos abrigos, é a implantação e execução do Programa de Apadrinhamento Afetivo, com diretrizes norteadoras do Poder Público, quanto as demandas para suprir questões que não se dá conta plenamente nos abrigos. 6) Ressaltamos também os apontamentos realizados no item 9, que registramos como questões que merecem maior aprofundamento e estudo para o aprimoramento dos abrigos existentes. Reiteramos o compromisso desta Comissão no debate de forma a contribuir para os avanços necessários para manutenção dos serviços já existentes, e avanços na perspectiva da proteção e prevenção de situações de violência contra crianças e adolescentes. Após apresentação, e sem questionamentos, a Presidente do CMAS, senhora Maria Inês coloca em votação pela aprovação do parecer da Comissão Técnica em relação ao Serviço Família Acolhedora, sendo aprovado por todos os conselheiros. Item D da pauta: Não há outros itens. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva: Correspondências recebidas: Of. 1039/2018 – VIJ (encaminha ata de inspeção da Casa Abrigo para Adolescente, com prazo para manifestação do CMAS); Of. 1042/2018 – VIJ (encaminha ata de inspeção da Casa Abrigo Menino Jesus I, com prazo para manifestação do CMAS);  Of. 1045/2018 – VIJ (encaminha ata de inspeção da Casa Abrigo Menino Jesus II, com prazo para manifestação do CMAS). Correspondências expedidas: Of. 13, de 02/05/2018 – Dpto. Vigilância Socioassistencial (solicita os processos das Casas Abrigo I, II e Adolescentes até o dia 11 de maio de 2018 para que seja encaminhado para as Comissões Técnica e de Fiscalização); Of. 14, de 02/05/2018 – Dpto. Vigilância Socioassistencial (solicita o encaminhamento dos 15 primeiros processos até dia 1º de junho e o restante até dia 13 de julho); Of. 15, de 02/05/2018 – VIJ (solicita extensão do prazo para responder ofício 1039 referente ata de inspeção da Casa Abrigo para Adolescentes); Of. 16, de 02/05/2018 – VIJ (solicita extensão do prazo para responder ofício 1042 referente ata de inspeção da Casa Abrigo Menino Jesus I); Of. 16, de 02/05/2018 – VIJ (solicita extensão do prazo para responder ofício 1045 referente ata de inspeção da Casa Abrigo Menino Jesus II). Item B dos Informes: Apresentação preliminar do Plano Municipal de Assistência Social: Retirado. Item C dos informes: Apresentação da Lei “R” 159/2015 - Programa Emancipar e Resolução do CMAS: Camila Perachi apresenta a Lei que trata sobre os benefícios Aluguel Social e Bolsa Auxílio. Esclarece que o Programa “Emancipar”, que tem por objetivo atender, através de transferência de renda, articulada com a oferta de serviços públicos, famílias e indivíduos em situação de risco social e pessoal em decorrência de violação de direitos e rompimento de vínculos familiares. Para os efeitos da Lei R 159/2015, considera-se situação de risco pessoal e social a existência de pessoas em situação de violação de direito com vínculos familiares rompidos e que, excepcionalmente, se enquadrem nas seguintes condições: mulheres vítimas de violência doméstica e jovens egressos do Serviço de Acolhimento Institucional para Adolescentes. Onde o orçamento para as mulheres é derivado da Secretaria de Política para Mulheres, enquanto aos jovens o orçamento é da Secretaria de Assistência Social. O Programa “Emancipar” compreende os seguintes benefícios de transferência de renda: Aluguel Social e Bolsa-Auxílio. O benefício “Aluguel Social” será ofertado pelo período de até 1 ano, não sendo prorrogável. O valor a ser repassado é de até 70% do salário mínimo para jovens egressos do acolhimento institucional para adolescentes, vinculados, ou seja, jovens que não possuem famílias, ou os familiares não aceitam este jovem no âmbito familiar e para que o mesmo não fique desamparado pelo rompimento com a Casa Abrigo em que se encontrava. O valor da Bolsa-Auxílio a ser repassada será de 50% do salário mínimo no período compreendido entre os dezoito anos até vinte e um anos incompletos, para os jovens egressos do Acolhimento Institucional. São de competências do Município de Toledo, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, relativamente ao jovem beneficiário do “Aluguel Social” e da Bolsa-Auxílio: I – efetuar o seu acompanhamento mensal, através da respectiva equipe técnica do Serviço de Acolhimento Institucional para Adolescentes; II – promover a articulação intersetorial para acesso do jovem egresso a cursos profissionalizantes e à sua colocação no mercado de trabalho; III – realizar avaliação trimestral da situação do jovem egresso do Serviço de Acolhimento Institucional para Adolescentes. A mesma informa que no ano de 2017 teve um beneficiário e em 2018 possui dois beneficiários. Após apresentação, Lívia questiona no caso do(a) adolescente casar-se, se haverá continuidade do recebimento dos benefícios; e Camila informa que foi consultada a Assessoria Jurídica para verificar esta questão e foi informado que haveria sim continuidade, pois não há esta contemplação na Lei. Camila comenta que a Lei precisa ser atualizada, pois além deste, há outros itens que são necessários ser contemplados. Marília ressalta que realmente é necessária a atualização da Lei, pois a realidade de quando foi criada a Lei era outra. A mesma diz também que o orçamento para este benefício é de acordo com o ano anterior, mas caso a demanda aumente o Município precisa dispor do valor para atender aos beneficiários. Lucimar pede se há o atendimento a estes jovens beneficiários para inclusão no mercado de trabalho e Camila informa que é realizado pela equipe, até mesmo enquanto estão no acolhimento, a partir dos 14 anos. Sem mais questionamentos, a Presidente agradece a apresentação. Item D dos informes: Informes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família: Marisa informa sobre o Casamento Coletivo Cidadão, que acontecerão nos dias 12/05/18 - CERTI Coopagro, 19/05/18 - Ondy Niederauer e 26/05/18 - CERTI Pioneira – todos no horário das 09 horas da manhã.  Item E dos informes: Solange informa que para a próxima reunião terá como pauta a troca da presidência da Comissão Técnica do CMAS. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Maria Inês Borges Mânica encerra a reunião agradecendo a presença de todos e desejando uma ótima semana, e eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
